
LEI V 3.132. tu: in l)F -HILHO DF Z012
I Autoria da Mesa th Câmara da Estância T urística de Salto)

JZteru <> urtiga ítr cAj /.<?( wp j. 034'2Jjhi.

JOSÉ GERALDO GARCIA. Pn:ledo íla Estância Turística de Salto. Estado dc Sàc Paulo, 
usando das atribuições que lhe suo conléridas pür Ltx

FAZ SA liER que a Câmara Municipal aprovou e ck sanciona e piontu^.a a seguinte Lei:

AH. I". O artigo Io da !>ci Municipal n* 3.034/20i0. de OS de dezembro de 20)0. passa a vigorar 
<om a se^iHKÊ redação:

" !r/. 7<?rõr> direfar à pnt^rexsã^ wfarúrt ax xerridares twpwlw dtr empregos prrmaneofcs

criados, tiwnfidoí e transfor/nadospeia tei nvXJ/6/2W/2» de 20 de mar^> de 20f3.

Art. 2r. Os recursos para execução da presaníc Lei correrão por conta de verbas próprias da 

orçamento vigsn-ç.

ArL 3a. Esta Ler entrará em vigor na data de sua publicação, [«vogadas as disposições cm 

contrário.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO
Aos 02 de Julho de 2012^- 214a da Fundação.

JOSÉ GERALDO GARCIA
Prefeito MusiicipíLÍ
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